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Prefeitura Municipal de Siqueira Campos
Estado do Paraná

Legislação Municipal

Decreto nº 263/2007

Súmula: Dispõe sobre o recesso de fim de ano.

O Prefeito Municipal de Siqueira Campos, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:

Art. 1º - Fica declarado recesso nas repartições públicas
municipais no período entre 24 de dezembro de 2007 a 4 de janeiro de 2008.

Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Siqueira Campos, 20 de dezembro de 2007.

Luiz Antonio Liechocki
Prefeito Municipal


